
• 

• 

. ~:t/_) I· o/ --::;; .I ~i : .. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

.' 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI: NO 49 DE 4 DE AGOsrO DE 1 949 

Autoriza o Poder Executivo 
a aorir, no corrente exer­
cício, o crédito especial­
Qa importância Q9 ~r$ ••••• 
74 434,00, p~ra o f1m que 
menciona. 

li! PBESIDENTE DA ASSE!.!BLÉIA LEGISI:.ATIVA DO ESTADO DE 1!A.T0 

GROSSO, usando das atrlbuições 'lue lhe coní'ere o item VII, li! 

tra ~ e § único do artigo 14 da Constituiç[o Estadual, 

Faço saber que a Assembléia LegiSlativa do Estado decre-
• 

ta e eu promUlgo a seguinte lei : 

Artigo la - Fica o Poder Execu~1vo autorizado a abrir,no 

correote exercfcio, o crédito espeeial da quantia de Cr$ •••••• 

74 434,00 (SEl">tITA E Q.UATRO 1m. QUATROCelNTOS lj TRINL!. E QU!TRD­

CRU~IFOS), destinado ao pa~~ento do débito que a Fazenda E~ 

tadual, tem para com o Sr. Cel. João Celestino Corr~ 6~rdoso e 

Dona Adtles de Oliveira 1iarques, em virtude de açlIo ordinária , 

passaa.a em julgado, :pela qu'1l !~oi o Estad.o de l!3.to G-rasso cona.§. 

nado a p~gar, ao primeiro, a importância de v~S 59 684,00, e ao 

se~do a de LT$ 14 749,00, in01usive juros de mora e ~ais des-

]?8SaS judiciais. 

Artigo 2Q - A despes~ decorrente da presente lei, será 

coberta pelo saldo orçamentário, que a arrecadação já eretuada­

nêste exercício, autoriza técnicammte prever. 
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Artigo 30 - ~sta lei entrará em vigor na data de sua p~ 

bllcação f revogadas as dlSposições eM contrário. 

sala das Sessões (la .l.ssenoléia Legislativa do ';stado de 

Hato Grosso, em Juíaoá, o de 1 949. 

icinl0 !.ionteiro o.a. Silva 

Presidente 
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